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Indicação nº_____/2021 
 

Ao 
Exmo. Presidente 

 Alberi Galvani Dias 
 Câmara de Vereadores 

Canela – RS 
 
 

Senhor presidente. 
 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 
156 do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a indicação que 
seja disponibilizado, através de estudo, um espaço junto a sede do Bairro Dante, para a construção de 
uma capela mortuária. 
  

Justificativa: 
 

 Este foi um pedido da comunidade do bairro, pois o pessoal diz que na hora mais difícil quer ficar 

ao lado dos seus amigos e parentes, e quanto mais próximo da sua comunidade, quem vê no dia a dia é 

um pouco mais fácil de superar o momento. 

 

Desde já agradeço. 

 
Canela, 12 de setembro de 2021. 

 
 
 

Leandro Gralha da Silva 
Vereador do MDB 


